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1 ÉTICA E MORAL
 

No contexto filosófico, ética e moral possuem diferentes 
significados. A ética está associada ao estudo fundamenta-
do dos valores morais que orientam o comportamento hu-
mano em sociedade, enquanto a moral são os costumes, re-
gras, tabus e convenções estabelecidas por cada sociedade.

Os termos possuem origem etimológica distinta. A pa-
lavra “ética” vem do Grego “ethos” que significa “modo de 
ser” ou “caráter”. Já a palavra “moral” tem origem no termo 
latino “morales” que significa “relativo aos costumes”.

Ética é um conjunto de conhecimentos extraídos da in-
vestigação do comportamento humano ao tentar explicar 
as regras morais de forma racional, fundamentada, científi-
ca e teórica. É uma reflexão sobre a moral.

Moral é o conjunto de regras aplicadas no cotidiano 
e usadas continuamente por cada cidadão. Essas regras 
orientam cada indivíduo, norteando as suas ações e os seus 
julgamentos sobre o que é moral ou imoral, certo ou erra-
do, bom ou mau.

No sentido prático, a finalidade da ética e da moral é 
muito semelhante. São ambas responsáveis por construir 
as bases que vão guiar a conduta do homem, determinan-
do o seu caráter, altruísmo e virtudes, e por ensinar a me-
lhor forma de agir e de se comportar em sociedade.

2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES
 

Ética é o nome dado ao ramo da filosofia dedicado aos 
assuntos morais. A palavra ética é derivada do grego, e sig-
nifica aquilo que pertence ao caráter.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos 
compreender um pouco melhor esse conceito examinando 
certas condutas do nosso dia a dia, quando nos referimos 
por exemplo, ao comportamento de alguns profissionais 
tais como um médico, jornalista, advogado, empresário, 
um político e até mesmo um professor. Para estes casos, é 
bastante comum ouvir expressões como: ética médica, ética 
jornalística, ética empresarial e ética pública.

A ética pode ser confundida com lei, embora que, com 
certa frequência a lei tenha como base princípios éticos. 
Porém, diferente da lei, nenhum indivíduo pode ser com-
pelido, pelo Estado ou por outros indivíduos a cumprir as 
normas éticas, nem sofrer qualquer sanção pela desobe-
diência a estas; mas a lei pode ser omissa quanto a ques-
tões abrangidas pela ética.

A ética abrange uma vasta área, podendo ser aplicada 
à vertente profissional. Existem códigos de ética profissio-
nal, que indicam como um indivíduo deve se comportar 
no âmbito da sua profissão. A ética e a cidadania são dois 
dos conceitos que constituem a base de uma sociedade 
próspera.

3 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA

 

As instituições sociais e políticas têm uma história. É 
impossível não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu 
progresso em muitos aspectos, pelo menos do ponto de 
vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de votar 

apenas há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns anos. 
Chamamos isso de ampliação da cidadania (MARTINS, 2008).

Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que 
nem sempre se realizam como direitos reais. A cidadania 
nem sempre é uma realidade efetiva e nem sempre é para 
todos. A efetivação da cidadania e a consciência coletiva 
dessa condição são indicadores do desenvolvimento moral 
e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de princí-
pios fundamentais e direitos definidos nas Constituições. O 
desafio ético para uma nação é o de universalizar os direitos 
reais, permitido a todos cidadania plena, cotidiana e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa 
ética construída e instituída tendo em mira o bem comum, 
visando à formação do sujeito ético. Desse modo, será pos-
sível a síntese entre ética e cidadania, na qual possa prevale-
cer muito mais uma ética de princípios do que uma ética do 
dever. A responsabilidade individual deverá ser portadora 
de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania
A tendência da maioria é pensar que o funcionamen-

to da cidadania depende dos outros: prefeitos, vereadores, 
deputados, enfim, do governo. Uma pessoa exemplar com-
porta-se como se tudo dependesse do seu procedimento 
pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é 
subdesenvolvido por acaso, devido a uma série de coinci-
dências nefastas que acabaram prejudicando a nação ao 
longo do tempo, sem culpa de ninguém. A miséria é fruto 
da omissão e do descaso sistemáticos, da cobiça e da ga-
nância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança 
radical, a partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos
O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar fi-

nanceiramente no custeio das despesas comuns, como por 
exemplo: pagar o Imposto Territorial Urbano, a Seguridade 
Social e todos os tributos embutidos em serviços e alimen-
tos. Pedir a nota fiscal ao efetuar qualquer compra.

Infelizmente, nem sempre os governantes se compor-
tam de modo isento na hora de estabelecer a carga tribu-
tária ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tribu-
tos, criados com determinado fim, mudam de destinação 
ao longo dos anos; outros, temporários na sua implantação, 
eternizam-se inexplicavelmente; certos impostos incidem 
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sobre outros, punindo desnecessariamente a população. 
Por tudo isso, um cidadão responsável: mantém-se sempre 
vigilante; fiscaliza o poder executivo diretamente ou por in-
termédio do seu representante na Câmara, Assembleia ou 
Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes ou corrup-
tos, nas eleições.

Solidariedade
As organizações empregam grande parte dos tributos 

recolhidos para minimizar problemas sociais, os quais, por 
sua vez, não são tão graves quanto os dos povos subde-
senvolvidos. Em países emergentes, como o Brasil, o Estado 
deve atender a tantas necessidades e os problemas são tão 
numerosos que sempre ficam enormes lacunas por preen-
cher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdobrar-se para 
ajudar os marginalizados do sistema. Além dos tributos 
obrigatórios, tais organizações - como ONGs, hospitais, ins-
tituições civis e religiosas, orfanatos, escolas especiais, cre-
ches, movimentos ou associações de pessoas portadoras de 
deficiência - tentam diversas fórmulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, con-
trolam contas e decidem, na medida do possível, sobre 
aplicações de recursos arrecadados.

Meio Ambiente
Encontramos enormes problemas em nossa sociedade 

que devem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu 
tanto, nem teve tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a popula-
ção da Terra aumenta, mas os recursos naturais continuam os 
mesmos, com a ressalva de que, cada vez, produzimos mais ali-
mentos. Em contrapartida, também consumimos mais, geran-
do enormes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário difun-
dir o hábito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar 
fontes alternativas de energia e controlar a natalidade.

Transportes
O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou 

o desenvolvimento da indústria automobilística e outros 
setores ligados direta ou indiretamente a ela. As grandes 
cidades renderam-se aos carros, gerando o transporte indi-
vidual e, com isso, reformaram-se as ruas, criaram-se aveni-
das, tudo em função da sua circulação com maior rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O trans-
porte público passou a um segundo plano. Resultado: o 
mundo ficou refém do automóvel.

Em um engarrafamento qualquer, os motoristas perce-
bem que estão parados, a maioria deles a sós, espremidos 
entre quatro latas, querendo ir todos ao mesmo lugar, mas 
sem sucesso. Além de inviabilizar ou complicar os deslo-
camentos, o trânsito rodado enerva as pessoas, produz 
inúmeros acidentes, polui o ambiente e empobrece muitos 
usuários, que perdem grandes somas de dinheiro cada vez 
que decidem trocar de carro - tudo isso em nome do pres-
tígio, da privacidade e de um ilusório conforto individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, só 
se senta ao volante sóbrio, partilha sua condução com ami-
gos, conhecidos ou colegas de trabalho.

Segurança
No mundo em que vivemos, ninguém está livre de assaltos. 

Pedestres, usuários de transportes coletivos e proprietários de veí-
culos correm perigos semelhantes. Os ladrões são, via de regra, in-
teligentes e preguiçosos. Alguns escolhem suas vítimas paciente-
mente após um período de observação. Alguns são mais rápidos 
e agem intuitivamente. Mulheres e pessoas idosas correm mais 
riscos. A pessoa circunspecta (que denota seriedade) toma distân-
cia de pessoas envolvidas com drogas, veste-se de modo discreto, 
evita lugares isolados, estacionamentos vazios ou terrenos baldios. 
Antes de estacionar ou parar, dá uma olhada em volta do carro.

Saúde Pública
O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, 

pois, cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como 
um todo fica prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qual-
quer tipo de recipiente, para combater doenças parasitárias, 
dá passagem imediata a veículos de emergência (ambulân-
cia, polícia, bombeiros), dentre outras atitudes.

Serviços Públicos
Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones sofrem 

terríveis desgastes nas mãos da população. Paredes, objetos e 
móveis são arranhados, riscados, pichados, quando não arran-
cados do seu devido lugar, como é o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens 
comuns; colabora com as escolas públicas; ao sair com o 
animal de estimação para passear, limpa os detritos e excre-
mentos deixados por este no percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.br/sead/
licitacoes/Pregoes2011/PE091/Anexos/servi%E7o_publico_mo-
dulo_I/Apostila%20Etica%20no%20Servi%E7o%20P%FAblico/
Etica%20e%20Cidadania%20no%20Setor%20P%FAblico.pdf

4 ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. ÉTICA NO SETOR 
PÚBLICO. DECRETO Nº 1.171/94 (CÓDIGO DE 
ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL). 

Quando se fala em ética na função pública, não se trata 
do simples respeito à moral social: a obrigação ética no se-
tor público vai além e encontra-se disciplinada em detalhes 
na legislação, tanto na esfera constitucional (notadamente 
no artigo 37) quanto na ordinária (em que se destaca a Lei 
n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa, a qual traz 
um amplo conceito de funcionário público no qual podem 
ser incluídos os servidores do Banco do Brasil). Ocorre que 
o funcionário de uma instituição financeira da qual o Estado 
participe de certo modo exterioriza os valores estatais, sen-
do que o Estado é o ente que possui a maior necessidade de 
respeito à ética. Por isso, o servidor além de poder incidir em 
ato de improbidade administrativa (cível), poderá praticar 
crime contra a Administração Pública (penal). Então, a ética 
profissional daquele que serve algum interesse estatal deve 
ser ainda mais consolidada.
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Se a Ética, num sentido amplo, é composta por ao me-
nos dois elementos - a Moral e o Direito ( justo); no caso da 
disciplina da Ética no Setor Público a expressão é adotada 
num sentido estrito - ética corresponde ao valor do justo, 
previsto no Direito vigente, o qual é estabelecido com um 
olhar atento às prescrições da Moral para a vida social. 
Em outras palavras, quando se fala em ética no âmbito 
dos interesses do Estado não se deve pensar apenas na 
Moral, mas sim em efetivas normas jurídicas que a regu-
lamentam, o que permite a aplicação de sanções. Veja o 
organograma:

As regras éticas do setor público são mais do que 
regulamentos morais, são normas jurídicas e, como tais, 
passíveis de coação. A desobediência ao princípio da mo-
ralidade caracteriza ato de improbidade administrativa, 
sujeitando o servidor às penas previstas em lei. Da mesma 
forma, o seu comportamento em relação ao Código de 
Ética pode gerar benefícios, como promoções, e prejuízos, 
como censura e outras penas administrativas. A disciplina 
constitucional é expressa no sentido de prescrever a mo-
ralidade como um dos princípios fundadores da atuação 
da administração pública direta e indireta, bem como ou-
tros princípios correlatos. Logo, o Estado brasileiro deve 
se conduzir moralmente por vontade expressa do consti-
tuinte, sendo que à imoralidade administrativa aplicam-se 
sanções.

Assim, tem-se que a obediência à ética não deve se 
dar somente no âmbito da vida particular, mas também na 
atuação profissional, principalmente se tal atuação se der 
no âmbito estatal, caso em que haverá coação. O Estado é 
a forma social mais abrangente, a sociedade de fins gerais 
que permite o desenvolvimento, em seu seio, das indivi-
dualidades e das demais sociedades, chamadas de fins par-
ticulares. O Estado, como pessoa, é uma ficção, é um arran-
jo formulado pelos homens para organizar a sociedade de 
disciplinar o poder visando que todos possam se realizar 
em plenitude, atingindo suas finalidades particulares.1

1  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 
13. ed. São Paulo: Método, 2011.

O Estado tem um valor ético, de modo que sua atua-
ção deve se guiar pela moral idônea. Mas não é propriamen-
te o Estado que é aético, porque ele é composto por ho-
mens. Assim, falta ética ou não aos homens que o compõe. 
Ou seja, o bom comportamento profissional do funcionário 
público é uma questão ligada à ética no serviço público, pois 
se os homens que compõe a estrutura do Estado tomam 
uma atitude correta perante os ditames éticos há uma am-
pliação e uma consolidação do valor ético do Estado.

Alguns cidadãos recebem poderes e funções específi-
cas dentro da administração pública, passando a desem-
penhar um papel de fundamental interesse para o Estado. 
Quando estiver nesta condição, mais ainda, será exigido o 
respeito à ética. Afinal, o Estado é responsável pela manu-
tenção da sociedade, que espera dele uma conduta ilibada 
e transparente. 

Quando uma pessoa é nomeada como servidor públi-
co, passa a ser uma extensão daquilo que o Estado repre-
senta na sociedade, devendo, por isso, respeitar ao máximo 
todos os consagrados preceitos éticos.

Todas as profissões reclamam um agir ético dos que a 
exercem, o qual geralmente se encontra consubstanciado 
em Códigos de Ética diversos atribuídos a cada categoria 
profissional. No caso das profissões na esfera pública, esta 
exigência se amplia.

Não se trata do simples respeito à moral social: a obri-
gação ética no setor público vai além e encontra-se disci-
plinada em detalhes na legislação, tanto na esfera constitu-
cional (notadamente no artigo 37) quanto na ordinária (em 
que se destacam o Decreto n° 1.171/94 - Código de Ética - a 
Lei n° 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa - e a Lei 
n° 8.112/90 - regime jurídico dos servidores públicos civis 
na esfera federal). 

Em verdade, “[...] a profissão, como exercício habitual 
de uma tarefa, a serviço de outras pessoas, insere-se no 
complexo da sociedade como uma atividade específica. 
Trazendo tal prática benefícios recíprocos a quem a pratica 
e a quem recebe o fruto do trabalho, também exige, nessas 
relações, a preservação de uma conduta condizente com os 
princípios éticos específicos. O grupamento de profissionais 
que exercem o mesmo ofício termina por criar as distintas 
classes profissionais e também a conduta pertinente. Exis-
tem aspectos claros de observação do comportamento, nas 
diversas esferas em que ele se processa: perante o conheci-
mento, perante o cliente, perante o colega, perante a clas-
se, perante a sociedade, perante a pátria, perante a própria 
humanidade como conceito global”2. Todos estes aspectos 
serão considerados em termos de conduta ética esperada.

Em geral, as diretivas a respeito do comportamento 
profissional ético podem ser bem resumidas em alguns 
princípios basilares.

Segundo Nalini3, o princípio fundamental seria o de agir 
de acordo com a ciência, se mantendo sempre atualizado, e 
de acordo com a consciência, sabendo de seu dever ético; 
tomando-se como princípios específicos:

2  SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. 
São Paulo: Atlas, 2010.
3  NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 
8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.
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- Princípio da conduta ilibada - conduta irrepreensível 
na vida pública e na vida particular.

- Princípio da dignidade e do decoro profissional - agir 
da melhor maneira esperada em sua profissão e fora dela, 
com técnica, justiça e discrição.

- Princípio da incompatibilidade - não se deve acumu-
lar funções incompatíveis.

- Princípio da correção profissional - atuação com 
transparência e em prol da justiça.

- Princípio do coleguismo - ciência de que você e todos 
os demais operadores do Direito querem a mesma coisa, 
realizar a justiça.

- Princípio da diligência - agir com zelo e escrúpulo em 
todas funções.

- Princípio do desinteresse - relegar a ambição pessoal 
para buscar o interesse da justiça.

- Princípio da confiança - cada profissional de Direi-
to é dotado de atributos personalíssimos e intransferíveis, 
sendo escolhido por causa deles, de forma que a relação 
estabelecida entre aquele que busca o serviço e o profis-
sional é de confiança.

- Princípio da fidelidade - Fidelidade à causa da justiça, 
aos valores constitucionais, à verdade, à transparência.

- Princípio da independência profissional - a maior au-
tonomia no exercício da profissão do operador do Direito 
não deve impedir o caráter ético.

- Princípio da reserva - deve-se guardar segredo sobre 
as informações que acessa no exercício da profissão.

- Princípio da lealdade e da verdade - agir com boa-fé 
e de forma correta, com lealdade processual.

- Princípio da discricionariedade - geralmente, o profis-
sional do Direito é liberal, exercendo com boa autonomia 
sua profissão.

- Outros princípios éticos, como informação, solidarie-
dade, cidadania, residência, localização, continuidade da 
profissão, liberdade profissional, função social da profis-
são, severidade consigo mesmo, defesa das prerrogativas, 
moderação e tolerância.

O rol acima é apenas um pequeno exemplo de atitu-
des que podem ser esperadas do profissional, mas assim 
como é difícil delimitar um conceito de ética, é complicado 
estabelecer exatamente quais as condutas esperadas de 
um servidor: melhor mesmo é observar o caso concreto e 
ponderar com razoabilidade. 

Em suma, respeitar a ética profissional é ter em mente 
os princípios éticos consagrados em sociedade, fazendo 
com que cada atividade desempenhada no exercício da 
profissão exteriorize tais postulados, inclusive direcionan-
do os rumos da ética empresarial na escolha de diretrizes 
e políticas institucionais.

O funcionário que busca efetuar uma gestão ética se 
guia por determinados mandamentos de ação, os quais 
valem tanto para a esfera pública quanto para a privada, 
embora a punição dos que violam ditames éticos no âm-
bito do interesse estatal seja mais rigorosa.

Neste sentido, destacam-se os dez mandamentos da 
gestão ética nas empresas públicas:

PRIMEIRO: “Amar a verdade, a lealdade, a probidade e a 
responsabilidade como fundamentos de dignidade pessoal”.

Significa desempenhar suas funções com transparên-
cia, de forma honesta e responsável, sendo leal à institui-
ção. O funcionário deve se portar de forma digna, exterio-
rizando virtudes em suas ações.

SEGUNDO: “Respeitar a dignidade da pessoa humana”.
A expressão “dignidade da pessoa humana” está es-

tabelecida na Constituição Federal Brasileira, em seu art. 
3º, III, como um dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil. Ao adotar um significado mínimo apreendido no 
discurso antropocentrista do humanismo, a expressão va-
loriza o ser humano, considerando este o centro da criação, 
o ser mais elevado que habita o planeta, o que justifica 
a grande consideração pelo Estado e pelos outros seres 
humanos na sua generalidade em relação a ele. Respeitar 
a dignidade da pessoa humana significa tomar o homem 
como valor-fonte para todas as ações e escolhas, inclusive 
na atuação empresarial.

TERCEIRO: “Ser justo e imparcial no julgamento dos atos 
e na apreciação do mérito dos subordinados”.

Retoma-se a questão dos planos de carreira, que ex-
teriorizam a imparcialidade e a impessoalidade na escolha 
dos que deverão ser promovidos, a qual se fará exclusiva-
mente com base no mérito. Não se pode tomar questões 
pessoais, como desavenças ou afinidades, quando o julga-
mento se faz sobre a ação de um funcionário - se agiu bem, 
merece ser recompensado; se agiu mal, deve ser punido.

QUARTO: “Zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual 
e, também, pelo dos subordinados, tendo em vista o cumpri-
mento da missão institucional”.

A missão institucional envolve a obtenção de lucros, em 
regra, mas sempre aliada à promoção da ética. Na missão 
institucional serão estabelecidas determinadas metas para 
a empresa, que deverão ser buscadas pelos funcionários. 
Para tanto, cada um deve se preocupar com o aperfeiçoa-
mento de suas capacidades, tornando-se paulatinamente 
um melhor funcionário, por exemplo, buscando cursos e 
estudando técnicas.

QUINTO: “Acatar as ordens legais, não ser negligente e 
trabalhar em harmonia com a estrutura do órgão, respeitan-
do a hierarquia, seus colegas e cada concidadão, colaboran-
do e aceitando colaboração”.

Existe uma hierarquia para que as funções sejam de-
sempenhadas da melhor maneira possível, pois a desordem 
não permite que as atividades se encadeiem e se enlacem, 
gerando perda de tempo e desperdício de recursos. Não 
significa que ordens contrárias à ética devam ser obedeci-
das, caso em que a medida cabível é levar a questão para 
as autoridades responsáveis pelo controle da ética da insti-
tuição. Cada atividade deve ser desempenhada da melhor 
maneira possível, isto é, não se pode deixar de praticá-la 
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corretamente por ser mais trabalhoso (por negligência en-
tende-se uma omissão perigosa). No tratamento dos de-
mais colegas e do público, o funcionário deve ser cordial 
e ético, embora somente assim estará contribuindo para a 
gestão ética da empresa.

SEXTO: “Agir, na vida pessoal e funcional, com dignida-
de, decoro, zelo, eficácia e moralidade”.

O bom comportamento não deve se fazer presen-
te somente no exercício das funções. Cabe ao funcioná-
rio se portar bem quando estiver em sua vida privada, na 
convivência com seus amigos e familiares, bem como nos 
momentos de lazer. Por melhor que seja como funcioná-
rio, não será aceito aquele que, por exemplo, for visto fre-
quentemente embriagado ou for sempre denunciado por 
violência doméstica. 

Dignidade é a característica que incorpora todas as de-
mais, significando o bom comportamento enquanto pes-
soa humana, tratando os outros como gosta de ser tratado. 
Decoro significa discrição, aparecer o mínimo possível, não 
se vangloriar com base em feitos institucionais. Zelo quer 
dizer cuidado, cautela, para que as atividades sempre sejam 
desempenhadas do melhor modo. Eficácia remete ao dever 
de fazer com que suas atividades atinjam o fim para o qual 
foram praticadas, isto é, que não sejam abandonadas pela 
metade. Moralidade significa respeitar os ditames morais, 
mais que jurídicos, que exteriorizam os valores tradicionais 
consolidados na sociedade através dos tempos. 

SÉTIMO: “Jamais tratar mal ou deixar à espera de solu-
ção uma pessoa que busca perante a Administração Pública 
satisfazer um direito que acredita ser legítimo”.

O bom atendimento do público é necessário para que 
uma gestão possa ser considerada ética. Aquele que tem 
um direito merece ser ouvido, não pode ser deixado de 
lado pelo funcionário, esperando por horas uma solução. 
Mesmo que a pessoa esteja errada, isto deve ser esclareci-
do, de forma que a confiabilidade na instituição não fique 
abalada.

OITAVO: “Cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamen-
tos, as instruções e as ordens das autoridades a que estiver 
subordinado”.

O Direito é uma das facetas mais relevantes da Ética 
porque exterioriza o valor do justo e o seu cumprimento é 
essencial para que a gestão ética seja efetiva.

NONO: “Agir dentro da lei e da sua competência, atento 
à finalidade do serviço público”.

Não basta cumprir o Direito, é preciso respeitar a divi-
são de funções feitas com o objetivo de otimizar as ativida-
des desempenhadas.

DÉCIMO: “Buscar o bem-comum, extraído do equilíbrio 
entre a legalidade e finalidade do ato administrativo a ser 
praticado”.

Bem comum é o bem de toda a coletividade e não de 
um só indivíduo. Este conceito exterioriza a dimensão cole-
tiva da ética. Maritain4 apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum 
deve ser redistribuído às pessoas e colaborar para o de-
senvolvimento delas; respeito à autoridade na sociedade, 
pois a autoridade é necessária para conduzir a comunidade 
de pessoas humanas para o bem comum; moralidade, que 
constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral 
elementos essenciais do bem comum.

O paradigma da Ética Pública parte da noção de liber-
dade social, envolta nos valores da segurança, igualdade e 
solidariedade. Neste sentido, cada pessoa deve ter espaço 
para exercer individualmente sua liberdade moral, cabendo 
à ética pública garantir que os indivíduos que vivem em so-
ciedade realizem projetos morais individuais.

A Ética Pública pode ser vista sob o aspecto da mo-
ralidade crítica e sob o aspecto da moralidade legalizada: 
quando estuda-se a lei posta ou a ausência de lei e questio-
na-se a falta de justiça, há uma moralidade crítica; quando 
a regra justa é incorporada ao Direito, há moralidade lega-
lizada ou positivada. 

Sobre a Ética Pública, explica Nalini5: “Ética é sempre 
ética, poder-se-ia afirmar. Ser ético é obrigação de todos. 
Seja no exercício de alguma atividade estatal, seja no com-
portamento individual. Mas pode-se falar em ética realçada 
quando se atua num universo mais amplo, de interesse de 
todos. Existe, pois, uma Ética Pública, e apura-se o seu sen-
tido em contraposição com o de Ética Privada. Um nome 
pelo qual a Ética Pública tem sido conhecida é o da justiça”. 

Assim, ética pública seria a moral incorporada ao Di-
reito, consolidando o valor do justo. Diante da relevância 
social de que a Ética se faça presente no exercício das ativi-
dades públicas, as regras éticas para a vida pública são mais 
do que regras morais, são regras jurídicas estabelecidas em 
diversos diplomas do ordenamento, possibilitando a coa-
ção em caso de infração por parte daqueles que desempe-
nham a função pública.

Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permi-
tem que ele consolide o bem comum e garanta a preserva-
ção dos interesses da coletividade, se encontram exterio-
rizados em princípios e regras. Estes, por sua vez, são es-
tabelecidos na Constituição Federal e em legislações infra-
constitucionais, a exemplo das que serão estudadas neste 
tópico, quais sejam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 e 
Lei n° 8.429/92. 

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no se-
tor público partem da Constituição Federal, que estabelece 
alguns princípios fundamentais para a ética no setor públi-
co. Em outras palavras, é o texto constitucional do artigo 
37, especialmente o caput, que permite a compreensão de 
boa parte do conteúdo das leis específicas, porque possui 
um caráter amplo ao preconizar os princípios fundamentais 
da administração pública. Estabelece a Constituição Federal:

4  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e 
a lei natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olym-
pio Editora, 1967. 
5  NALINI, José Renato. Ética geral e profissional. 
8. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011.
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho6 e 
Spitzcovsky7:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os inte-
resses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subor-
dinação, pela qual só poderá fazer o que a lei expressamen-
te determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior 
editando a matéria para que seja preservado o princípio da 
legalidade). A origem deste princípio está na criação do Es-
tado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve 
respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar al-
guém de forma diferente dos demais, privilegiando ou pre-
judicando. Segundo este princípio, a administração pública 
deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na 
mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que 
tange à contratação de serviços. O princípio da impessoali-
dade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o 
alvo a ser alcançado pela administração pública é somente 
o interesse público. Com efeito, o interesse particular não 
pode influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se 
buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio 
no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma 
espécie de moralidade administrativa, intimamente relacio-
nada ao poder público. A administração pública não atua 
como um particular, de modo que enquanto o descumpri-
mento dos preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 
tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte 
dos representantes do Estado. O princípio da moralidade 
deve se fazer presente não só para com os administrados, 

6  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen ju-
ris, 2010.
7  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 
13. ed. São Paulo: Método, 2011.

mas também no âmbito interno. Está indissociavelmente 
ligado à noção de bom administrador, que não somente 
deve ser conhecedor da lei, mas também dos princípios éti-
cos regentes da função administrativa. TODO ATO IMORAL 
SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, 
daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administra-
do caracteriza ato de improbidade administrativa. Somen-
te pela publicidade os indivíduos controlarão a legalidade 
e a eficiência dos atos administrativos. Os instrumentos 
para proteção são o direito de petição e as certidões (art. 
5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - residualmente - do 
mandado de segurança.

e) Princípio da eficiência: A administração pública deve 
manter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle 
de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o con-
curso público seleciona os mais qualificados ao exercício do 
cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos (pois é possível 
exonerar um servidor público por ineficiência) e ao controlar 
gastos (limitando o teto de remuneração), por exemplo. O nú-
cleo deste princípio é a procura por produtividade e economi-
cidade. Alcança os serviços públicos e os serviços administrati-
vos internos, se referindo diretamente à conduta dos agentes.

Segue Decreto Nº 1.171/1994:

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Pú-
blico Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em 
vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos 
arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com 
este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias, 
as providências necessárias à plena vigência do Código de 
Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva Co-
missão de Ética, integrada por três servidores ou empre-
gados titulares de cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética 
será comunicada à Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República, com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 
106° da República.
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ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público 

Civil do Poder Executivo Federal
CAPÍTULO I

Seção I
Das Regras Deontológicas

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a cons-
ciência dos princípios morais são primados maiores que 
devem nortear o servidor público, seja no exercício do car-
go ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da 
vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comporta-
mentos e atitudes serão direcionados para a preservação 
da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o 
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que de-
cidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, 
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inopor-
tuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, 
consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da 
Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se li-
mita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acres-
cida da ideia de que o fim é sempre o bem comum. O 
equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do 
servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do 
ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada 
pelos tributos pagos direta ou indiretamente por todos, 
até por ele próprio, e por isso se exige, como contraparti-
da, que a moralidade administrativa se integre no Direito, 
como elemento indissociável de sua aplicação e de sua 
finalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de 
legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público pe-
rante a comunidade deve ser entendido como acréscimo 
ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integran-
te da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser conside-
rado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício pro-
fissional e, portanto, se integra na vida particular de cada 
servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na con-
duta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer 
ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investiga-
ções policiais ou interesse superior do Estado e da Ad-
ministração Pública, a serem preservados em processo 
previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publi-
cidade de qualquer ato administrativo constitui requisito 
de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão compro-
metimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor 
não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos in-
teresses da própria pessoa interessada ou da Administra-
ção Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão 
ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a digni-
dade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo 
dedicados ao serviço público caracterizam o esforço pela 
disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos 
direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da 
mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao 
patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má 
vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento 
e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de 
boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, 
suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera 
de solução que compete ao setor em que exerça suas fun-
ções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer 
outra espécie de atraso na prestação do serviço, não carac-
teriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanida-
de, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos 
serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às or-
dens legais de seus superiores, velando atentamente por 
seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligen-
te. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios 
tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até 
mesmo imprudência no desempenho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu lo-
cal de trabalho é fator de desmoralização do serviço públi-
co, o que quase sempre conduz à desordem nas relações 
humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a es-
trutura organizacional, respeitando seus colegas e cada 
concidadão, colabora e de todos pode receber colabora-
ção, pois sua atividade pública é a grande oportunidade 
para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fun-

ção ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e 

rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente 
resolver situações procrastinatórias, principalmente diante 
de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na presta-
ção dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, 
com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a 
integridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando 
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vantajosa 
para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, con-
dição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da 
coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por 
princípios éticos que se materializam na adequada presta-
ção dos serviços públicos;
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